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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2024 

DE 17 DE SETEMBRO DE 2024 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios para a merenda escolar 

durante o período necessário até a formalização de uma nova ata de registro de preços, de 

acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste termo. 

Item Quantidade 

1 

Abacaxi: Fruta in natura, espécie redonda, aplicação alimentar. Características 

gerais: sãos, serem frescos, ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor 

da espécie e variedade, de 1ª qualidade, apresentar grau médio de maturação tal 

que lhes permita suportar a manipulação, transporte e conservação em condições 

adequadas para o consumo, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, não 

estar danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua 

aparência e qualidade. A polpa deverá se apresentar intacta e firme. Não serão 

permitidos manchas ou defeitos na casca. Embalagem: acondicionado em 

embalagem atóxica e resistente.Abacaxi: Fruta in natura 

50 UN 

2 

Açúcar Mascavo: Açúcar mascavo ou açúcar mascavado é uma variedade de 

açúcar petrificado, de coloração variável entre caramelo e marrom, resultado da 

cristalização do mel de engenho, e ainda com grande teor de melaço. Também é 

chamado de açúcar moreno, açúcar bruto ou gramixó. Também conhecido por 

açúcar integral bruto, o açúcar mascavo mantém suas propriedades nutricionais 

naturais pois não passa por nenhum processo de refinamento. É um ótimo substituto 

ao açúcar branco comum. Não contém glúten. E Prazo de validade mínimo de 6 

(seis) meses a partir data de entrega. Embalagem de 1 Kg. 

15 UN 

3 

Alface: Tipo: variada (americana ou crespa). Folhas íntegras, livre de insetos, 

fungos, e outros elementos que não façam parte da espécie, sem furos 

característicos de insetos, e folhas deterioradas. Transportadas em caixas plásticas 

próprias para este fim, anteriormente higienizadas. Unidade em pé, com maturidade 

e tamanhos máximos. 

100 UN 

4 

Alho: Aspecto físico em cabeça, in natura, tamanho grande, boa qualidade, firme e 

intacto, sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e 

coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido, isento de sujidades, parasitas 

e larvas, sem presença de brotos, tipo branco. 

30 PAC 

5 

Arroz branco: Tipo 1, longo fino, constituídos de grãos inteiros, com umidade 

permitida em lei, isento de sujidades, materiais estranhos, parasitas e larvas. 

Embalagem primária atóxica, transparente, apresentando marca, procedência, data 

de fabricação, lote, validade, informação nutricional. Embalagem secundária plástica 

e resistente ou em caixas próprias para este fim, livre de sujidades. Prazo de validade 

mínimo de 6 (seis) meses a partir data de entrega. Deverá apresentar registro no 

Ministério da Agricultura. Embalagem de 5 Kg 

50 PAC 

6 Batata Palha 01 Kg 40 UN 

7 Bolacha Sortida - 650 Gramas 100 PAC 

8 Café solúvel. Embalagem com 200 gramas 50 UN 

9 Extrato de tomate. Embalagem de 1,08 Kg 50 UN 

10 Farinha de trigo integral. Embalagem de 01 Kg 20 UN 
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11 

Feijão carioca tipo 1: Classe média, tipo 1, safra nova, 1ª qualidade, constituído 

de grãos inteiros e sadios, com umidade permitida em lei, isento de material terroso, 

sujidades e mistura de outras espécies e atendendo as condições gerais da norma 

de identidade, qualidade, apresentação, e embalagem do Ministério da Agricultura 

entre outras normas técnicas em rigor. Embalagem saco plástico transparente, 

atóxico e resistente, não violado e íntegro, contendo identificação, marca, lote, data 

de validade. Produto inspecionado pelo Ministério da Agricultura. Validade mínima de 

6 (seis) meses a partir da data de entrega. Embalagem de 01 Kg. 

50 KG 

12 

Feijão vermelho tipo 1: Classe média, tipo 1, safra nova, 1ª qualidade, 

constituído de grãos inteiros e sadios, com umidade permitida em lei, isento de 

material terroso, sujidades e mistura de outras espécies e atendendo as condições 

gerais da norma de identidade, qualidade, apresentação, e embalagem do Ministério 

da Agricultura entre outras normas técnicas em rigor. Embalagem saco plástico 

transparente, atóxico e resistente, não violado e íntegro, contendo identificação, 

marca, lote, data de validade. Produto inspecionado pelo Ministério da Agricultura. 

Validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Embalagem 01 Kg. 

50 KG 

13 
Kiwi: Fruta in natura. Características: graúda, de 1ª, livre de sujidades, parasitas e 

larvas e livre de danos físicos ou mecânicos do manuseio e/ou transportes. 
50 KG 

14 

Laranja para suco: Espécie para suco. Deve ter atingido o grau máximo no 

tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, apresentar grau médio de 

maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, transporte e conservação 

em condições adequadas para o consumo, estar livre de enfermidades, 

deterioração, insetos e sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de 

origem física ou mecânica que afete a sua qualidade, a polpa deve se apresentar 

intacta e firme. 

150 KG 

15 

Lentilha: Classe média, tipo 1, safra nova, 1ª qualidade, constituído de grãos 

inteiros e sadios, com umidade permitida em lei, isento de material terroso, sujidades 

e mistura de outras espécies e atendendo as condições gerais da norma de 

identidade, qualidade, apresentação, e embalagem do Ministério da Agricultura entre 

outras normas técnicas em rigor. Embalagem saco plástico transparente, atóxico e 

resistente, não violado e íntegro, contendo identificação, marca, lote, data de 

validade. Produto inspecionado pelo Ministério da Agricultura. Validade mínima de 6 

(seis) meses a partir da data de entrega. Embalagem de 500 gramas. 

50 PAC 

16 

Macarrão, tipo parafuso: Formato parafuso, com ovos. Características: cor 

amarela, sabor e odor próprios. Obtida pelo amassamento da farinha de trigo 

especial, ovos e demais substâncias permitidas, isenta de corantes artificiais, 

sujidades, parasitas, umidade determinada em lei. Embalagem plástica transparente, 

atóxica, resistente, íntegra e não violada. Embalagem deve conter especificações, 

marca, peso, ingredientes, informação nutricional, data de fabricação, lote e data de 

validade. Prazo de validade de no mínimo 6 (seis) meses a partir da entrega do 

produto. Embalagem de 01 Kg. 

50 PAC 

17 Margarina vegetal. Embalagem de 01 Kg 15 UN 

18 

Massa de letrinha: Tipo letrinha, com ovos. Características: cor amarela, sabor 

e odor próprios. Obtida pelo amassamento da farinha de trigo especial, ovos e 

demais substâncias permitidas, isenta de corantes artificiais, sujidades, parasitas, 

umidade determinada em lei. Embalagem plástica transparente, atóxica, resistente, 

íntegra e não violada. Embalagem deve conter especificações, marca, peso, 

ingredientes, informação nutricional, data de fabricação, lote e data de validade. 

Prazo de validade de no mínimo 6 (seis) meses a partir da entrega do produto. 

Embalagem de 500 gramas. 

70 PAC 
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19 

Melancia: Fruta in natura, espécie redonda. Características: graúda, de primeira, 

livre de sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração uniformes, devendo ser 

bem desenvolvida, com polpa firme e intacta. Livre de danos físicos ou mecânicos 

do manuseio e/ou transporte. 

350 KG 

20 

Nata: Pasteurizado, 100% de origem animal, cor, odor e sabor próprios. Livre de 

sujidades, mofos, odores estranhos ou qualquer substância nociva, parasitos e de 

detritos não pertencentes a espécie. Embalagem limpa, atóxica, não amassadas, 

não estufadas, resistentes, que garantam a integridade do produto até o momento do 

consumo. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, ingredientes, número de lote, data d 

fabricação e validade, quantidade de produto e atender as exigências do Ministério 

da Agricultura e DIPOA e do Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de 

Produtos de Origem Animal. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir 

data de entrega. Embalagem com 200 gramas. 

100 POT 

21 

Ovos brancos de galinha: tamanho grande e padronizado, de 1ª qualidade, 

frescos, isento de aditivos ou substâncias estranhas ao produto que sejam 

impróprias ao consumo e que alterem suas características naturais (físicas, químicas 

e organolépticas). Devem apresentar o carimbo do SIF, identificação do lote, data de 

fabricação e validade. Embalagem: acomodados em caixas próprias para este fim, 

que estejam em perfeitas condições estruturais, padronizadas e lacradas. 

70 DZ 

22 

Peito de frango desossado, congelado: Características do produto: de 1ª 

qualidade, se ossos, aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, livre de sujidades, larvas e 

parasitas. Embalagem: devem ser embalados individualmente em material 

transparente e atóxico, com embalagem íntegra, sem acúmulo de líquidos em seu 

interior, rótulo contendo: data fabricação e validade, peso, carimbo do SIF, 

acondicionado em caixa papelão reforçada própria para este fim. Frangos devem ser 

abatidos sob prévia inspeção veterinária e manipulada em condições higiênicas 

satisfatórias. Prazo de validade mínimo de 3 meses a partir data de entrega. Deverá 

ser congelado á temperatura de 18°C (dezoito graus negativos) ou inferior e 

transportada em condições que preservem tanto as características do alimento 

congelado, como também a qualidade do mesmo quanto às características físico-

químicas, microbiológicas e microscopias especificadas a seguir nos subitens deste. 

O produto deverá estar de acordo com legislação vigente. Toda carne utilizada 

deverá ter sido submetido aos processos de inspeção prescritos no RIISPOA. 

200 KG 

23 Presunto Cozido sem capa de gordura 80 KG 

24 Queijo mozarela fatiado 80 KG 

25 

Repolho verde: Legume in natura, tipo verde, espécie comum. De primeira 

qualidade, fresco, compacto e firme, isenta de enfermidades, insetos, material terroso 

e umidade externa anormal, livre de folhas deterioradas. Tamanho e coloração 

uniformes, devendo ser bem desenvolvida. 

70 UN 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÂO DA CONTRATAÇÂO E APRESENTAÇÂO DA SOLUÇÂO 

2.1 A presente contratação encontra fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

2.2 Considerando a necessidade apresentada, verifica-se que os itens serão necessários para 

continuidade da oferta da merenda escolar, e apresenta condições compatíveis com a finalidade. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E JUSTIFICATIVA DO OBJETO 

3.1 Em virtude do término de alguns itens registrados em ata decorrente de pregão, é 

necessário dispensar a licitação para a aquisição dos gêneros alimentícios que estão em falta. 

3.2 A merenda escolar é oferecida diariamente nas escolas municipais com a finalidade 

de garantir uma alimentação adequada e nutritiva para os alunos, promovendo a saúde e o 

bem-estar, além de contribuir para o desenvolvimento educacional e social das crianças. 
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4. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1 Os fornecedores serão classificados considerando as propostas de menor preço unitário. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO DO LICITANTE MAIS BEM CLASSIFICADO 

5.1 Será requisito de habilitação da empresa, a comprovação dos seguintes documentos: 

a) Ato Constitutivo devidamente registrado, todas as alterações ou a consolidação. (Contrato 

Social, para sociedades empresárias; Estatuto Social, para Sociedades anônimas e 

Associações ou Requerimento de empresário/CCMEI, para empresa individual sem sócios). 

b) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica; 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto; 

d) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Comprovante de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

g) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 

6. DOS PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

6.3. O objeto desta licitação deverá ser entregue em no máximo até 05 dias corridos, 

contados a partir do recebimento do pedido emitido pela secretaria municipal, podendo ser 

prorrogado o prazo em até mais 05 dias corridos, mediante justificativa da empresa; 

6.4. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita nos locais indicados na solicitação 

de compras, correndo por conta do fornecedor, as despesas de embalagem, transporte, 

seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

6.5. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, estando sujeitos à devolução. 

6.6. Os itens serão adquiridos de acordo com a demanda, mediante ordem de fornecimento. 

6.7. Toda e qualquer entrega de itens fora do estabelecido neste edital, será imediatamente 

notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-lo, o que fará prontamente, 

ficando entendido que correrão por sua conta e risco tal substituição, sendo aplicadas 

também, as sanções previstas neste edital. 

 

7. ESTIMATIVA DE CUSTOS 

7.1 A estimativa de custos é compatível com os preços atuais de mercado, elaborada na 

fase preparatória do processo, na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021, preservada em sigilo. 

As empresas deverão apresentar as propostas considerando suas estimativas reais de custo. 

 

8. DO RECURSO A SER UTILIZADO 

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

ORGÃO: 05 – OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO 

UNIDADE: 03 – OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO 

ATIV/PROJ: 2031   Manutenção da Merenda Escolar 

RUBRICA: 3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo 103 



                   
 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 

Estado do Rio Grande do Sul 
 

 

Página 5 | 5  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, 

dentro do limite permitido pelo Art. 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado. 

11.2 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo agente de contratação. 

11.3 A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto 

do presente termo, por meio de agente designado, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

11.4 Não poderão disputar licitação ou participar da execução, direta ou indiretamente, 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, civil ou 

trabalhista com dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

11.5 Elegem o foro da Comarca de São José do Ouro, renunciando expressamente qualquer 

outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer litígios oriundos deste processo. 

 
São José do Ouro, RS, 17 de setembro de 2024 

 

 

 

Antônio José Bianchin 

PREFEITO MUNICIPAL 
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